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GABINETE DO VEREADOR MARIANO BARROS

INDICAÇÃO Nº        /2021

Indico a Mesa, após ouvido o Plenário, na forma Regimental, que seja solicitado ao Exmo. Senhor Prefeito Marcones Sá, a Secretaria de Desenvolvimento Social Juliene de Oliveira Lisboa e ao Coordenador da Juventude Cléber Gonçalves Freitas dos Santos, que seja implantada uma sede da Casa das Juventudes  na cidade de Salgueiro.
JUSTIFICATIVA:
A Casa das Juventudes tem seu fundamento na Política Pública de Juventude, e busca atingir todas as tribos juvenis em suas diversas expressões culturais e sociais. Este programa vem sendo executado pelo Governo do Estado de Pernambuco desde 2010.
 O programa tem por objetivo apoiar os coletivos e movimentos juvenis fomentando o desenvolvimento da autonomia, participação, democratização das tecnologias de informação e da comunicação além da formação política e cidadã.
Diante do exposto, solicitamos aos nobres pares, aprovação do requerido. 
Salgueiro, 16 de agosto de 2021
Atenciosamente,
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